
 
 

 

 

CADERNO DE ENCARGOS 

 

PROCESSO N.º 52/AJ/JFA/2022 

 

“Aquisição de Serviços de Limpezas Anuais para as Escolas Básicas da Rede Pública da Freguesia de 

Alvalade” 

 

cláusula 1.ª 

Objeto  

1. O objeto do contrato consiste na aquisição de serviços de limpezas anuais para as escolas básicas e jardins 

de infância, da rede pública, da Freguesia de Alvalade, nos termos e condições previstas no caderno de 

encargos, e nas especificações técnicas. 

2. A entidade adjudicante pode introduzir alterações ou solicitar a prestação de outros serviços para os quais 

o adjudicatário esteja apto, desde que relacionados com o objeto do contrato a celebrar, definido nos termos 

do número anterior. 

3. As especificações e as descrições das ações integrantes da aquisição de serviços constantes do presente 

caderno de encargos não são limitativas, devendo o adjudicatário executar e fornecer tudo o que seja 

indispensável à plena consecução dos fins do contrato. 

4. Para efeitos de satisfação do objeto do presente procedimento, o adjudicatário deverá mobilizar e integrar 

os técnicos com as aptidões e qualificações profissionais indispensáveis à integral e rigorosa execução da 

presente prestação de serviços. 

 

cláusula 2.ª 

Documentos integrantes do contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os esclarecimentos prestados pela entidade adjudicante durante o procedimento; 

b) O convite; 

c) O presente caderno de encargos; 

d) A proposta; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 



 
 

 

 

3. Em caso de divergência entre os vários documentos que integram o contrato, a prevalência obedece à 

ordem pela qual vêm enunciados no número anterior. 

 

cláusula 3.ª 

Obrigações do adjudicatário 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente caderno de encargos ou 

nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorre para o adjudicatário a obrigação, nos termos 

descritos nas peças do procedimento, de assegurar a limpeza dos estabelecimentos de educação do 1.º ciclo, 

num total de 6 (seis) da rede de oferta pública da Freguesia de Alvalade. 

2. O adjudicatário fica ainda obrigado a dar cumprimento à legislação portuguesa em vigor aplicável à 

presente prestação de serviços, designadamente no que concerne à responsabilidade por prejuízos a 

terceiros, às relações de trabalho, à segurança social e à segurança e saúde.  

 

cláusula 4.ª 

Prazos de execução 

Os serviços objeto do presente procedimento e devem ser executados nos prazos estipulados nas 

especificações técnicas. 

cláusula 5.ª 

Preço contratual 

1. Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

constantes do presente caderno de encargos, a entidade adjudicante deve pagar ao adjudicatário o preço 

constante da proposta adjudicada, referente aos serviços concretamente efetuados, o qual não pode exceder 

a quantia de € 19.926,00 (dezanove mil, novecentos e vinte seis euros), acrescido de IVA à taxa legal aplicável. 

2. O preço contratual inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja 

expressamente atribuída à entidade adjudicante. 

 

cláusula 6.ª 

Condições de pagamento 

1. O pagamento da prestação de serviços efetuar-se-á mediante a apresentação das correspondentes faturas, 

as quais serão pagas num prazo de 30 (trinta) dias contados da sua aceitação. 



 
 

 

 

2. A entidade adjudicante reserva-se o direito de não aprovar as faturas quando estas não respeitem o 

contrato ou o presente caderno de encargos. 

3. Na situação indicada no ponto anterior, a entidade adjudicante comunicará, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, a decisão ao adjudicatário que deverá apresentar outras faturas devidamente corrigidas em sua 

substituição. 

4. A entidade adjudicante reserva-se o direito de deduzir nos pagamentos a efetuar ao adjudicatário, as 

importâncias necessária à liquidação das penalidades contratuais que tenham sido aplicadas ao 

adjudicatário, bem como todas as demais quantias que sejam legalmente exigidas. 

 

cláusula 7.ª 

Penalidades contratuais 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a entidade adjudicante pode exigir do 

adjudicatário o pagamento de uma pena pecuniária calculada nos seguintes termos: 

P =  V*A , na qual: 

500 

“P” é o montante da penalidade; 

“V” é o valor do contrato ou do fornecimento dos bens, em atraso; 

“A” é o número de dias em atraso. 

2. A entidade adjudicante pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato, com as penas 

pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula. 

3. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não prejudicam o direito da entidade adjudicante à 

indemnização pelo dano excedente. 

 

cláusula 8.ª 

Resolução por parte da entidade adjudicante 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, a entidade adjudicante pode resolver 

o contrato, a título sancionatório, no caso de o adjudicatário incumprir de forma grave ou reiterada qualquer 

das obrigações que lhe incumbem. 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração efetuada ao 

adjudicatário, nos termos previstos no Código dos Contratos Públicos. 

 



 
 

 

 

cláusula 9.ª 

Resolução por parte do adjudicatário 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o adjudicatário pode resolver o contrato 

quando qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de três meses, excluindo os juros. 

2. O adjudicatário pode exercer o direito de resolução mediante declaração enviada à entidade adjudicante, 

a qual produzirá efeitos 30 (trinta) dias após a sua receção, salvo se esta última cumprir as obrigações em 

atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar. 

3. A resolução do contrato, nos termos dos números anteriores, determina a cessação de todas as obrigações 

decorrentes da celebração do mesmo. 

 

Cláusula 10.ª 

Foro competente para a resolução de litígios 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato é competente o Tribunal Administrativo de Círculo 

de Lisboa.  

 

Cláusula 11.ª 

Cessão da posição contratual 

É proibida a cessão da posição contratual por qualquer das partes. 

 

Cláusula 12.ª 

Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as 

partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do CCP, para o domicílio ou sede contratual de cada 

uma, identificados no contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra 

parte. 

 

Cláusula 13.ª 

Gestor do contrato  

A entidade adjudicante, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 290.º-A do CCP, designa como 

gestor do contrato o Eng. João Santos, Chefe da Divisão do Espaço Público e Equipamentos. 



 
 

 

 

Cláusula 14.ª 

Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

 

Cláusula 15.ª 

Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 

 

 

 

 


